
DECRETO Nº 3.146, DE 21 DE MARÇO DE 2023. DISPÓE SOBRE A 
CONVOCAÇÃO DA IX CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
SOBRAL - CMSS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. O PREFEITO 
MUNICIPAL DE SOBRAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
art. 66, inciso IV, da Lei Orgânica do Município de Sobral, e CONSIDERANDO 
que o Sistema Único de Saúde - SUS é o conjunto de ações e serviços de saúde, 
prestados por órgãos e instituições públicas federais, estaduais e municipais, da 
Administração direta e indireta e das fundações mantidas pelo Poder Público; 
CONSIDERANDO que a participação da comunidade e a descentralização 
político-administrativa são diretrizes que fomentam as ações e serviços públicos 
de saúde e os serviços privados contratados ou conveniados que integram o 
Sistema Único de Saúde no Controle Social do Sistema Único de Saúde - SUS, 
conforme previsto no art. 7° da Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que 
dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a 
organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras 
providências, bem como da Lei 8.142 de 28 de dezembro de 1990; 
CONSIDERANDO o diposto no §1º do art. 1º da Lei 8.142 de 28 de dezembro de 
1990 que a Conferência de Saúde reunir-se-á a cada quatro anos com a 
representação dos vários segmentos sociais, para avaliar a situação de saúde e 
propor as diretrizes para a formulação da política de saúde nos níveis 
correspondentes, convocada pelo Poder Executivo; CONSIDERANDO a 
convocação da X Conferência Regional de Saúde, a realizar-se neste município no 
dia 11 de abril de 2023, DECRETA: Art. 1º Fica convocada a IX Conferência 
Municipal de Saúde de Sobral, a realizar-se no dia 23 de março de 2023, que será 
preparatória à Conferência Regional de Saúde. Art. 2º A IX Conferência 
Municipal de Saúde de Sobral desenvolverá seus trabalhos sobre o tema central: 
“Garantir Direitos e Defender o SUS, a Vida e a Democracia - Amanhã vai ser 
outro dia” e, demais eixos temáticos: Eixo 1 - O Brasil que temos. O Brasil que 
queremos; Eixo 2 - O papel do controle social e dos movimentos sociais para 
salvar vidas; Eixo 3 - Garantir direitos e defender o SUS, a vida e a democracia; e 
Eixo 4 - Amanhã vai ser outro dia para todas as pessoas. Art. 3º O Tema Central da 
Conferência Municipal de Saúde de Sobral deverá gerar informações, discussões 
e debates sobre os desafios para a defesa da saúde. Art. 4º A IX Conferência 
Municipal de Saúde de Sobral será presidida pela Secretária Municipal de Saúde 
e, na sua ausência ou impedimento eventual, pelo(a) Presidente do Conselho 
Municipal de Saúde. Art. 5º A Secretária Municipal de Saúde expedirá, mediante 
portaria, o Regimento Interno da IX Conferência Municipal de Saúde de Sobral, 
cujo teor foi aprovado pelo Conselho Municipal de Saúde de Sobral. Art. 6° As 
despesas com a realização da IX Conferência Municipal de Saúde de Sobral 
ocorrerão por conta dos recursos orçamentários da Secretaria Municipal de Saúde 
de Sobral, suplementadas caso necessário. Art. 7º Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. PAÇO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES, em 21 de março de 2023. Ivo Ferreira Gomes - PREFEITO 
DE SOBRAL - Letícia Reichel dos Santos - SECRETÁRIO MUNICIPAL DA 
SAÚDE. 

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
0014/2021 - SEPLAG/COGEP - CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, por intermédio da SECRETARIA DA DO 
PLANEJAMENTO E GESTÃO. CONTRATADO (A): ANA PAULA 
MESQUITA SOUZA. FUNDAMENTO LEGAL: Cláusula Quinta do Contrato nº 
0014/2021 - SEPLAG/COGEP e Lei Municipal nº 1613/2017. VIGÊNCIA: O 
prazo de prorrogação do objeto do Contrato aditado será de 06 (seis) meses, 
contados após seu encerramento, iniciando-se o novo prazo em 13/03/2023 e 
findando-se em 12/09/2023. OBJETO: prorrogação do prazo de vigência do 
Contrato nº 0014/2021 - SEPLAG/COGEP, para atender, por tempo determinado, 
a necessidade temporária e de excepcional interesse público do Município de 
Sobral na manutenção de serviços públicos essenciais, mediante a prestação de 
serviço de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, na função de GARI conforme 
as especificações previstas no Edital nº 002/2021 - SEPLAG e na legislação 
correlata. DATA DE ASSINATURA: 01 de março de 2023. SIGNATÁRIOS: 
CONTRATANTE: Sra. NÁRGILA VIDAL LOIOLA - Coordenadora de Gestão 
Estratégica de Pessoas (Portaria n° 052/2017-SECOG - DOM n° 075). 
CONTRATADO: ANA PAULA MESQUITA SOUZA. Tamyres Lopes Elias - 
Coordenadora Jurídica/SEPLAG (respondendo). 

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
626/2021 - SEPLAG/COGEP - CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, por intermédio da SECRETARIA DA DO 
PLANEJAMENTO E GESTÃO. CONTRATADO (A): ANDRESSA RIPARDO 

DE MESQUITA. FUNDAMENTO LEGAL: Cláusula Quinta do Contrato nº 
626/2021 - SEPLAG/COGEP e Lei Municipal nº 1613/2017. VIGÊNCIA: O 
prazo de prorrogação do objeto do Contrato aditado será de 06 (seis) meses, 
contados após seu encerramento, iniciando-se o novo prazo em 25/03/2023 e 
findando-se em 24/09/2023. OBJETO: prorrogação do prazo de vigência do 
Contrato nº 626/2021 - SEPLAG/COGEP, para atender, por tempo determinado, a 
necessidade temporária e de excepcional interesse público do Município de 
Sobral na manutenção de serviços públicos essenciais, mediante a prestação de 
serviço de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, conforme as especificações 
previstas no Edital nº 001/2021 - SEPLAG e na legislação correlata. DATA DE 
ASSINATURA: 01 de março de 2023. SIGNATÁRIOS: CONTRATANTE: Sra. 
NÁRGILA VIDAL LOIOLA - Coordenadora de Gestão Estratégica de Pessoas 
(Portaria n° 052/2017-SECOG - DOM n° 075). CONTRATADO: ANDRESSA 
RIPARDO DE MESQUITA. Tamyres Lopes Elias - Coordenadora 
Jurídica/SEPLAG (respondendo). 

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
882/2021 - SEPLAG/COGEP - CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, por intermédio da SECRETARIA DA DO 
PLANEJAMENTO E GESTÃO. CONTRATADO (A): PEDRO COSTA DE 
SOUSA. FUNDAMENTO LEGAL: Cláusula Quinta do Contrato nº 882/2021 - 
SEPLAG/COGEP e Lei Municipal nº 1613/2017. VIGÊNCIA: O prazo de 
prorrogação do objeto do Contrato aditado será de 06 (seis) meses, contados após 
seu encerramento, iniciando-se o novo prazo em 09/03/2023 e findando-se em 
08/09/2023. OBJETO: prorrogação do prazo de vigência do Contrato nº 882/2021 
- SEPLAG/COGEP, para atender, por tempo determinado, a necessidade 
temporária e de excepcional interesse público do Município de Sobral na 
manutenção de serviços públicos essenciais, mediante a prestação de serviço de 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, na função de RASTELEIRO conforme as 
especificações previstas no Edital nº 002/2021 - SEPLAG e na legislação 
correlata. DATA DE ASSINATURA: 01 de março de 2023. SIGNATÁRIOS: 
CONTRATANTE: Sra. NÁRGILA VIDAL LOIOLA - Coordenadora de Gestão 
Estratégica de Pessoas (Portaria n° 052/2017-SECOG - DOM n° 075). 
CONTRATADO: PEDRO COSTA DE SOUSA. Tamyres Lopes Elias - 
Coordenadora Jurídica/SEPLAG (respondendo). 

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
0435/2021 - SEPLAG/COGEP - CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, por intermédio da SECRETARIA DA DO 
PLANEJAMENTO E GESTÃO. CONTRATADO (A): FRANCISCA MARIA 
DE LIMA. FUNDAMENTO LEGAL: Cláusula Quinta do Contrato nº 0435/2021 
- SEPLAG/COGEP e Lei Municipal nº 1613/2017. VIGÊNCIA: O prazo de 
prorrogação do objeto do Contrato aditado será de 06 (seis) meses, contados após 
seu encerramento, iniciando-se o novo prazo em 08/11/2022 e findando-se em 
07/05/2023. OBJETO: prorrogação do prazo de vigência do Contrato nº 
0435/2021 - SEPLAG/COGEP, para atender, por tempo determinado, a 
necessidade temporária e de excepcional interesse público do Município de 
Sobral na manutenção de serviços públicos essenciais, mediante a prestação de 
serviço de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, conforme as especificações 
previstas no Edital nº 001/2021 - SEPLAG e na legislação correlata. DATA DE 
ASSINATURA: 01 de março de 2023. SIGNATÁRIOS: CONTRATANTE: Sra. 
NÁRGILA VIDAL LOIOLA - Coordenadora de Gestão Estratégica de Pessoas 
(Portaria n° 052/2017-SECOG - DOM n° 075). CONTRATADO: FRANCISCA 
MARIA DE LIMA. Tamyres Lopes Elias - Coordenadora Jurídica/SEPLAG 
(respondendo). 

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
798/2021 - SEPLAG/COGEP - CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, por intermédio da SECRETARIA DA DO 
PLANEJAMENTO E GESTÃO. CONTRATADO (A): LEIDIANA BARROSO 
ALVES. FUNDAMENTO LEGAL: Cláusula Quinta do Contrato nº 798/2021 - 
SEPLAG/COGEP e Lei Municipal nº 1613/2017. VIGÊNCIA: O prazo de 
prorrogação do objeto do Contrato aditado será de 06 (seis) meses, contados após 
seu encerramento, iniciando-se o novo prazo em 17/08/2022 e findando-se em 
16/02/2023. OBJETO: prorrogação do prazo de vigência do Contrato nº 798/2021 
- SEPLAG/COGEP, para atender, por tempo determinado, a necessidade 
temporária e de excepcional interesse público do Município de Sobral na 
manutenção de serviços públicos essenciais, mediante a prestação de serviço de 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, na função de GARI conforme as 
especificações previstas no Edital nº 002/2021 - SEPLAG e na legislação 
correlata. DATA DE ASSINATURA: 01 de março de 2023. SIGNATÁRIOS: 
CONTRATANTE: Sra. NÁRGILA VIDAL LOIOLA - Coordenadora de Gestão 
Estratégica de Pessoas (Portaria n° 052/2017-SECOG - DOM n° 075). 
CONTRATADO: LEIDIANA BARROSO ALVES. Tamyres Lopes Elias - 
Coordenadora Jurídica/SEPLAG (respondendo). 
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